
 

 

 
 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARCO/CE 
 
 
 
 
REQUERIMENTO Nº 076/2025 
 
 

 
O Vereador abaixo subscrito, no uso de suas atribuições legais e na forma 

regimental, após submetida a proposição ao Plenário, requer ao Poder Executivo, por 
meio da unidade administrativa competente, que se digne de empreender esforços no 
sentido de estudar a possibilidade quanto à alteração de horário de expediente nas 
Unidades Básicas de Saúde - UBSs de Marco nas sextas-feiras.  

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 15 de maio 

de 2025. 
 

 
Francisco Everardo Marques 

Vereador 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

 
 
 

Justificativa 
 

Esta iniciativa decorre de solicitações recebidas dos profissionais de saúde 
Enfermeiros e Agentes de Saúde que executam suas funções nas UBSs de Marco, 
Sede e Zona Rural, que enfrentam dificuldades para desempenhar atividades 
particulares nas sextas-feiras, dados os horários dos expedientes nas unidades 
(07:00h às 11:00h e 13:00h às 17:00h), o que coincide com os horários de 
atendimento de estabelecimentos de serviços e comerciais como agências bancárias 
e lojas de varejo.  

 
Oportuno mencionar que a rotina atual dificulta ainda o deslocamento desses 

servidores quando necessário para outras cidades para tratar de suas necessidades, 
uma vez que o mesmo geralmente somente pode ser feito aos sábados e domingos.  

 
Por estas razões, conto com o apoio dos Pares no sentido de aprovar a 

proposição. 
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 15 de 
maio de 2025. 

 
 

Francisco Everardo Marques 
Vereador 

 
 

 


